
Proc. n° 94/2021 
Fis. n° 78 - rubrica 

Ao Sr. Superintendente de Adm. e Financas 

Na verificaçâo do presente processo, c.ertificamos que não existe possibilidade de 

compensacào previdenciária do servidor Sr°. PEDRO MARQUES DA SILVA E 

CASTRO, matr. 6605, pois o mesmo foi admitido atray.és de concurso piiblico em 

novembro/2007, e fa]eceu em atividade. 

Portanto encarninharnos para providéncias que j ulgar necessárias. 

Mari cá, 02 dejaneiro de 2024. 

Gilberto$intirn  Alves 
Comissão de Comprev 

matr. 084 


